
 
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Av. Miguel Simão, 825 Centro Timon/MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 015/2026-SEMDES 
Modalidade: Pregão Eletrônico-Sistema de Registro de Preços (SRP) 

Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-SEMDES 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS 

Município: Timon/MA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peixes in natura, destinados à 

população em situação de vulnerabilidade social atendida pelos programas, projetos e benefícios do 

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, sob gestão da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social – SEMDES, do Município de Timon/MA, conforme especificações, 

quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES é o órgão gestor da política de 

assistência social no Município de Timon/MA, sendo responsável pela execução de ações voltadas ao 

atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, bem como daquelas com 

direitos violados, por meio de programas como CRAS, CREAS, Centro POP, Abrigo POP, Serviços de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, entre outros. A aquisição de peixes in natura justifica-se 

pela necessidade de garantir segurança alimentar e nutricional à população assistida, especialmente 

durante o período da Semana Santa, data de forte relevância cultural e religiosa, em que o consumo de 

pescado é tradicional, além de assegurar o fornecimento contínuo aos abrigos mantidos pela SEMDES 

ao longo do exercício. 

A contratação atende ao interesse público, promovendo dignidade, inclusão social e melhoria 

da qualidade de vida das famílias em situação de vulnerabilidade, além de assegurar a continuidade das 

políticas públicas de assistência social, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e dignidade da pessoa humana, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui a 

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como nos princípios que regem a 

Administração Pública. Em especial, fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais: 

Nos termos do art. 6º, inciso XLV, da Lei nº 14.133/2021, transcreve-se: 

“Art. 6º (...) XLV – Termo de Referência: documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos 

necessários à definição do objeto, inclusive sua justificativa, fundamentação legal, 

especificações técnicas, critérios de medição e pagamento, estimativa de preços, 

adequação orçamentária e demais condições pertinentes.” 
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A escolha do Pregão Eletrônico encontra respaldo no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

que estabelece: 

“Art. 28. São modalidades de licitação: I – pregão.” 

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme disposto no art. 33, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021: 

“Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 

critérios: I – menor preço.” 

A contratação está alinhada ao planejamento da Administração, em consonância com o art. 17, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe que as contratações públicas devem observar o planejamento 

prévio, devidamente fundamentado, a fim de garantir eficiência, economicidade e adequação ao 

interesse público. A presente contratação observa, ainda, os princípios elencados no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento, 

transparência, competitividade, economicidade e interesse público. 

4. DO PLANEJAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações-PCA e possui compatibilidade com 

as diretrizes da Lei Orçamentária Anual (LOA). Os recursos necessários estão assegurados nas 

dotações orçamentárias específicas da SEMDES. 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

Estimada 

01 
Fornecimento de peixes in natura, próprios para consumo humano, 

em perfeitas condições sanitárias 
Kg 20.000 

O quantitativo estimado foi definido com base em levantamentos de consumo anteriores, considerando 

margem de segurança para evitar desabastecimento, podendo sofrer variações conforme a demanda da 

Administração. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
PREÇO 

MÉDIO UNT 

PREÇO MÉDIO 

TOTAL 

1 Fornecimento de pescados. (tipo tambaqui) KG 20.000 R$ 22,25 R$ 445.000,00 

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO: R$ 445.000,00 

(QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL) 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O fornecimento dos pescados deverá ser realizado na Sede da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES, localizada na Rua Miguel Simão, nº 825, Centro, Timon - MA, 
CEP 65630-220. O horário para entrega será das 08h00 às 13h, de segunda-feira a sexta-feira, 
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respeitando os dias úteis do município. É de inteira responsabilidade da empresa contratada informar 
às transportadoras, caso utilize esse meio, todas as condições necessárias para a entrega, incluindo o 
endereço completo e o horário de funcionamento estabelecidos. Os pescados deverão ser entregues 
em perfeitas condições de consumo, atendendo às normas de segurança alimentar e qualidade 
previstas, para garantir o bem-estar e a saúde dos destinatários. 

Do prazo para entrega: 
A contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias após ordem de fornecimento para efetuar a entrega 

dos itens. 

Da vigência: 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

Os resultados pretendidos com a presente contratação incluem: Garantir a aquisição dos 

pescados de forma ágil e eficiente, assegurando a continuidade dos serviços assistenciais voltados às 

famílias em situação de vulnerabilidade social; Permitir que unidades como o CRAS, CREAS, Centro 

e Abrigo POP, Convivência e Fortalecimento de Vínculos e demais programas sociais mantenham suas 

atividades de forma regular, atendendo às necessidades da população de maneira eficaz e potencializar 

a qualidade e a produtividade das ações realizadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos e no cumprimento das políticas 

assistenciais. 

Contratação de empresa especializada para futura aquisição de peixes in natura, destinados à 

população em situação de vulnerabilidade social atendida pelos programas, projetos e benefícios do 

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, sob gestão da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social – SEMDES. A aquisição de peixes in natura é necessária devido a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES ser o órgão gestor da política de assistência social 

no município de Timon, e é executora de uma série de ações voltadas para o atendimento às famílias 

beneficiárias do Programa Bolsa Família que se encontram em situação de vulnerabilidade, risco 

pessoal e social além de terem seus direitos violados. Para executar essas ações mantém em vários 

bairros e na zona rural do município as suas unidades sócias assistenciais, como CRAS, CREAS, 

Centro e Abrigo POP, Convivência e Fortalecimento de Vínculos e demais programas, fazendo o 

atendimento direto ao público beneficiário dos Programas. 

Os pescados fornecidos devem estar em perfeitas condições de consumo, respeitando as normas 

de segurança alimentar e os padrões de qualidade exigidos pela legislação vigente; A contratada deverá 

apresentar todos os documentos legais necessários, incluindo certificação sanitária, alvará de 

funcionamento e comprovação de capacidade técnica para o fornecimento dos produtos;  O 

fornecimento dos pescados deve ser realizado conforme cronograma acordado, garantindo a 

pontualidade nas entregas durante o período da Semana Santa e ao longo do ano, nos casos de 

distribuição para os abrigos; Entregar os itens conforme ordem de fornecimento emitida pela 

Secretaria interessada, os itens deverão ser entregues em dias úteis, nos horários normais de 

funcionamento; Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; Não haverá exigência da 

garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:  

o Trata-se da aquisição de matérias de consumo de maneira pontual em que somente serão 

pagos o(s)fornecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado. 

o A empresa deve dispor de infraestrutura logística adequada para atender tanto à zona urbana 

quanto à rural, abrangendo todas as famílias em situação de vulnerabilidade social inscritas 

nos programas sociais do município; 
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o O processo de fornecimento deverá ser realizado de forma sustentável, respeitando as 

diretrizes de preservação ambiental e descartando resíduos de forma responsável; 

o A contratada deverá apresentar relatórios periódicos sobre as entregas e estar disponível para 

auditorias que garantam a correta execução do contrato. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, 

o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
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e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

Cabe ao gestor do contrato: Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; Acompanhar os 

registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; Emitir documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. Elaborar relatório final 

com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

E enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

Gestor do Contrato: 

ANTONIO WESLLEY SOARES MELO, 

Analista Superior Especialista, designado pela Portaria nº 0135/2025-GP, 

E-mail: weslley.melo10@hotmail.com, 

Telefone: (86) 99903-8863. 

Fiscal do Contrato: 

IDEILSON DA SILVA LIMA, 

Supervisor, designado pela Portaria nº 0133/2025-GP, 

E-mail: ideilsonsilva47@gmail.com, 

Telefone: (99) 98861-9344. 

 Ambos serão responsáveis por acompanhar a entrega dos pescados, validar amostra, conferir 

conformidade técnica, registrar ocorrências e emitir pareceres sobre o cumprimento das obrigações 

contratuais, conforme previsto nos artigos 117 a 120 da Lei nº 14.133/2021. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

mailto:weslley.melo10@hotmail.com
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento); 

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 2% 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

10% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Para infrações descritas nas alíneas “a”, “b” e “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 10% do 

valor do Contrato.  

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A descrição das obrigações como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Contrato (minuta anexa a este processo). 

11. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

A descrição das obrigações como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Contrato (minuta anexa a este processo). 

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, conforme art. 82 da Lei nº 

14.133/2021, podendo ser prorrogada conforme interesse público. 

As contratações decorrentes observarão o prazo de entrega e o cronograma definido pela SEMDES.  

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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O julgamento das propostas será pelo menor preço por item/lote, conforme art. 33, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021, observadas as exigências técnicas, legais e de habilitação previstas no edital. 

DIVISÃO DE COTAS (Resumo): 

Em conformidade com o art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e com os arts. 47 e 48, III, da Lei 

Complementar nº 123/2006, a equipe de planejamento verificou que o valor estimado da contratação 

(R$ 445.000,00) justifica a adoção da divisão de cotas. Assim, foi reservada a participação de 25% do 

objeto exclusivamente para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e cooperativas, 

correspondendo a R$ 111.250,00, enquanto o restante (75%) permanece em ampla concorrência, no 

valor de R$ 333.750,00. 

Essa medida garante maior competitividade, inclusão de fornecedores locais e eficiência na 

execução contratual, sem prejuízo à qualidade ou à logística de entrega dos pescados destinados às 

famílias em situação de vulnerabilidade social. 

A justificativa detalhada para a divisão de cotas encontra-se em documento anexo 

seguindo o modelo abaixo: 

COTA PRINCIPAL AMPLA CONCORRÊNCIA – 75% 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNT 
VALOR TOTAL 

1 Fornecimento de pescados (Tambaqui) Und 15.000 R$ 22,25 R$ 333.750,00 

COTA RESERVADA ME/EPP – 25% 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNT 
VALOR TOTAL 

2 Fornecimento de pescados (Tambaqui) Und 5.000 R$ 22,25 R$ 111.250,00 

TOTAL R$ 445.000,00 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e 

cinco mil). O valor total estimado da contratação consta como ANEXO I do estudo técnico preliminar, 

que foi realizado através de 3 (três) orçamentos de empresas locais e cotação eletrônica de órgãos 

públicos. 

15. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de empresa para o fornecimento de pescados requer atenção especial aos impactos 

ambientais associados à cadeia produtiva e logística. Para minimizar esses impactos, é fundamental 

que a empresa contratada cumpra práticas sustentáveis em todas as etapas do processo, incluindo a 

pesca, o transporte e a entrega dos produtos. 

1. Sustentabilidade na Pesca: Os pescados devem ser provenientes de práticas de pesca 

sustentável, que respeitem as legislações ambientais e contribuam para a preservação dos recursos 

naturais, evitando a sobre pesca e protegendo os ecossistemas aquáticos. 

2. Transporte e Logística: A logística de entrega deverá observar medidas que reduzam a emissão 

de gases poluentes, incentivando o uso de veículos adequados e eficientes. Além disso, o descarte de 
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resíduos gerados durante o transporte deve ser realizado de forma responsável, respeitando as normas 

ambientais. 

3. Embalagens e Resíduos: As embalagens utilizadas no acondicionamento dos pescados devem 

ser recicláveis ou biodegradáveis, sempre que possível, minimizando a geração de resíduos sólidos e 

incentivando práticas de economia circular. 

4. Conscientização e Responsabilidade: A empresa contratada deverá adotar um compromisso 

ambiental claro, promovendo a conscientização entre seus colaboradores e transportadoras sobre a 

importância da preservação ambiental durante a execução do contrato. 

Por fim, a observância desses aspectos é indispensável para garantir que a aquisição dos pescados 

ocorra de maneira ambientalmente responsável, em consonância com as políticas públicas de proteção 

ambiental e os princípios de desenvolvimento sustentável. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade: 021902- Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS; 

II) Fonte de recursos: 500-Recurso Próprio; 660-Transf do FNAS; 661- Transferência do FEAS; 

III) Projeto Atividade: 2006- Fortalecimento de Controle Social; 2008- Fortalecimento da Gestão 

do SUAS; 2013- CRAS; 2014- Piso Fixo Média Complexidade (CREAS/MSE/CENTRO 

POP/ABORDAGEM SOCIAL); 2016- Piso Fixo de Alta Complexidade (PAC I 

CRIANÇA/ADOLESCENTE e PAC II RES.INCLUSIVA/ ABRIGO POP/SER 

ACOLHI.ADULTO/FAMÍLIA); 2017- IGD-BOLSA FAMÍLIA; 2183- MANUTENÇÃO DO 

PROG. CRIANÇA FELIZ; 2171- MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 2015- Benefícios Eventuais; 

IV) Elemento de despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo; 3.3.90.32- Material de Distribuição 

Gratuita;  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo 

estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. Quando a não 

conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. A alteração social ou a 

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e 

Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

18. HABILITAÇÃO 

Exigências de habilitação 

1.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

1.2. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.3. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.5. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.7. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

1.8. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

1.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

1.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 

sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da 

data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão 

Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que 

admitida a sua participação na licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de 

janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do 

livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 

entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 
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Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 

69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

    
                                         

                                          
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

    
                

                  
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

    
           

                                         
 

 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do 

que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 

administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus 

itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 

oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil. As empresas criadas no exercício financeiro da 

licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Disposições gerais sobre habilitação 

V) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

VI) Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

VII) Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
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1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos de imediato, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo descrito no ETP (o prazo de execução deve levar em 

consideração a necessidade dos serviços), definindo um prazo máximo, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 

ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 A presente contratação não depende de outras contratações simultâneas para sua execução. No 

entanto, está alinhada ao planejamento institucional da SEMDES e ao Plano Anual de Contratações- 

PAC 2025, que contempla ações complementares voltadas à proteção social básica, como aquisição 

pescados para campanhas sociais. 

 Timon (MA), 30 de janeiro de 2026. 

 

________________________________ 

Jeconias da Silva Moraes 

Secretário de Desenvolvimento Social- SEMDES  

 

________________________________ 

Antônio Weslley Soares Melo 



 
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Av. Miguel Simão, 825 Centro Timon/MA 

Gestor do Contrato 

 
________________________________ 

Ideilson da Silva Lima 

Fiscal do Contrato 

 

 
 

 


